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Altera dispositivo d imento Interno.

1oDê-se ao $2o do artigo 61 do Regimento Interno, a seguinte redação:

“82o - Somente a requerimento do autor da proposição, poderá ser
designado Relator Especial para as proposições em regime de tramitação

ordinária, excetuando-se as proposituras apresentadas pelos Poderes

Executivo e Judiciário”.

Artigo 2o — Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação. PROTOUCLO
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À presente alteração tem por escopo garantir ao autor da propositura

a discussão no âmbito das Comissões, reservando ao autor a prerrogativa de
solicitar a designação de Relator Especial.
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 0,2
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente Processo 3015 /76
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 57oà 61o Sessões Ordinárias (de 29/4 a 6 de maio de a
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.
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Arquive-so, nes termos do Amt. 177
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